
 CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO nº 13/2022

Processo n° 457/2022 

Pregão Presencial nº 05/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM  E  A  EMPRESA  MEDTRAB
MEDICINA  E  SEGURANÇA  DO
TRABALHO LTDA, PARA A  PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  SEGURANÇA  E
MEDICINA  DO  TRABALHO  PARA
ELABORAÇÃO,  IMPLANTAÇÃO  E
ACOMPANHAMENTO  DO  LAUDO
TÉCNICO  DE  CONDIÇÕES  AMBIENTAIS
DO  TRABALHO  –  LTCAT;  LAUDOS
SETORIAIS  E  INDIVIDUAIS  DE
INSALUBRIDADE  E  PERICULOSIDADE;
ELABORAÇÃO,  IMPLANTAÇÃO,
COORDENAÇÃO  E  ASSISTÊNCIA
TÉCNICA  AO  DESENVOLVIMENTO  E
EMISSÃO  DO  RELATÓRIO  ANUAL  DO
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE
SAÚDE  OCUPACIONAL  –  PCMSO;
ELABORAÇÃO,  IMPLANTAÇÃO,
COORDENAÇÃO  E  ASSISTÊNCIA
TÉCNICA  AO  DESENVOLVIMENTO  E
EMISSÃO  DO  RELATÓRIO  DE
AVALIAÇÃO  DOS  RESULTADOS  DO
PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
AMBIENTAIS –  PPRA; MAPA DE RISCO;
ASSESSORIA  EM  MEDICINA
OCUPACIONAL  E  SEGURANÇA  DO
TRABALHO,  REVISÃO  DO  LAUDO
TÉCNICO  DE  CONDIÇÕES  AMBIENTAIS
DO  TRABALHO  –  LTCAT;  ASSESSORIA,
CONSULTORIA  E  COORDENAÇÃO  DO
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PROGRAMA  DE  CONTROLE  DE
MEDICINA  E  SAÚDE  OCUPACIONAL  –
PCMSO;  PROGRAMA  DE  PREVENÇÃO
DE  RISCOS  AMBIENTAIS  –  PPRA;
ELABORAÇÃO,  EMISSÃO  E
MONITORAMENTO  DE  DOCUMENTO
BASE  DO  PERFIL  PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP; REALIZAÇÃO DE
EXAMES  PERIÓDICOS  CLÍNICOS  E
COMPLEMENTARES,  PERÍCIAS
MÉDICAS,  PARA  ATENDER  AO
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE
SAÚDE OCUPACIONAL, PERIÓDICOS, DE
RETORNO AO TRABALHO, MUDANÇA DE
FUNÇÃO  (READAPTAÇÃO),
ADMISSIONAIS  E  DEMISSIONAIS;  AOS
SERVIDORES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Praça Jerônimo Monteiro, nº. 70, Centro, Cachoeiro de
Itapemirim/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 31.723.265/0001-41, neste ato representado
por  seu Presidente Sr.  Brás Zagotto,  portador  do CPF nº  076.188.037-22 e RG nº
890797  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado,  a  empresa
MEDTRAB MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA,  pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.114.492/0001-58, com sede na Rua José

Moreno  Filho,  34  –  2º  Pav,  bairro  Centro,  Ibatiba,  E.S.,  CEP 29.395-000
representada neste ato pelo Sr.  Breno Simoura Nascimento, doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, derivado do Pregão Presencial nº
05/2022, firmada nos autos do processo sob n° 457/2022. O Edital e seus anexos são
partes  integrantes  deste  instrumento,  independentemente  de  transcrição,  junto  à
proposta  da  CONTRATADA,  ficando,  porém,  ressalvadas  como  não  transcritas  as
condições  nela  estipuladas  que  contrariem  o  estabelecido  no  Edital.  O  presente
CONTRATO é regido pela Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes e está firmado
sob as seguintes cláusulas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA
DO TRABALHO PARA ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO
LAUDO  TÉCNICO  DE  CONDIÇÕES  AMBIENTAIS  DO  TRABALHO  –  LTCAT;
LAUDOS SETORIAIS E INDIVIDUAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE;
ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, COORDENAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO
DESENVOLVIMENTO E EMISSÃO DO RELATÓRIO ANUAL DO PROGRAMA DE
CONTROLE  MÉDICO  DE  SAÚDE  OCUPACIONAL  –  PCMSO;  ELABORAÇÃO,
IMPLANTAÇÃO,  COORDENAÇÃO  E  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  AO
DESENVOLVIMENTO  E  EMISSÃO  DO  RELATÓRIO  DE  AVALIAÇÃO  DOS
RESULTADOS  DO  PROGRAMA  DE  PREVENÇÃO  DE  RISCOS  AMBIENTAIS  –
PPRA;  MAPA  DE  RISCO;  ASSESSORIA  EM  MEDICINA  OCUPACIONAL  E
SEGURANÇA DO TRABALHO, REVISÃO DO LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES
AMBIENTAIS  DO  TRABALHO  –  LTCAT;  ASSESSORIA,  CONSULTORIA  E
COORDENAÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  CONTROLE  DE  MEDICINA  E  SAÚDE
OCUPACIONAL  –  PCMSO;  PROGRAMA  DE  PREVENÇÃO  DE  RISCOS
AMBIENTAIS  –  PPRA;  ELABORAÇÃO,  EMISSÃO  E  MONITORAMENTO  DE
DOCUMENTO  BASE  DO  PERFIL  PROFISSIOGRÁFICO  PREVIDENCIÁRIO  PPP;
REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  PERIÓDICOS  CLÍNICOS  E  COMPLEMENTARES,
PERÍCIAS MÉDICAS, PARA ATENDER AO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO
DE  SAÚDE  OCUPACIONAL,  PERIÓDICOS,  DE  RETORNO  AO  TRABALHO,
MUDANÇA  DE  FUNÇÃO  (READAPTAÇÃO),  ADMISSIONAIS  E  DEMISSIONAIS;
AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
,  conforme  as  especificações  contidas  no  termo  de  referência  e  instrumento
convocatório.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes do objeto deste
Contrato  correrão  a  cargo  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s)  e
elemento(s) de despesas:

 33.90.39.50 – SERV. MEDICO-HOSPITAL., ODONTOL. E LABORATORIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor do presente  CONTRATO é de R$ 128.880,00 (cento e vinte e oito mil,
oitocentos e oitenta reais)
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3.2. No valor contratado estão inclusas todas as despesas necessárias à prestação do
serviço, tributos e encargos de terceiros.

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1. A prestação dos serviços será mediante provocação do órgão requisitante que o
fará por meio de uma  “ordem de serviço” ou documento equivalente, e deverá ser
prestado conforme descrito no Termo de Referência;

4.2. As  condições  de  execução  dos  serviços  são  aquelas  definidas  no  Termo  de
Referência (ANEXO I ).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, sendo prorrogável nos termos do
Artigo 57, II da Lei Federal Nº. 8.666/1993, e podendo ser rescindido por qualquer das
partes  nas  condições  previstas  no  instrumento  contratual,  conforme  interesse  da
Administração.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 

6.1. Além daquelas já delineadas no Termo de Referência, competirão às partes
as seguintes responsabilidades:

6.1.1. AO CONTRATANTE:

a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à
execução do CONTRATO; 

b) Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham
a ocorrer, em função da execução do CONTRATO; 

c)  Colocar  à  disposição  da  CONTRATADA os  elementos  e  informações
necessárias à prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência;

d)  Designar  previamente  servidor  responsável  pelo  acompanhamento  e
fiscalização deste Contrato;

e) Efetuar os pagamentos com pontualidade nas condições e preços pactuados,
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais e legais, podendo
rejeitar  no  todo  ou  em  parte  os  serviços  executados  e  materiais  fornecidos  em
desacordo; 
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f)  Notificar  por  escrito,  à  CONTRATADA,  na  ocorrência  de  eventuais
imperfeições e falhas no curso de execução dos serviços, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas; 

g) Solicitar ao preposto sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas
de correção ou adequação do fornecimento e serviços prestados pela CONTRATADA; 

h) Prestar a  CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários à
realização do objeto contratual;

 i)  Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  CONTRATADA  possa
desempenhar seus serviços, dentro das normas contratuais e legais. 

6.1.2. À CONTRATADA:

a)  Responsabilizar-se  por  quaisquer  danos/prejuízos  pessoais  e/ou  materiais
causados a terceiros ou à Administração, decorrentes de ação ou omissão, culposa ou
dolosa, praticada por seus empregados e prepostos, salvo danos/prejuízos resultantes
de caso fortuito ou de força maior; 

b)  Assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  trabalhistas,  fiscais,
previdenciários e comerciais  decorrentes da execução do objeto,  sem ônus para o
Município; 

c) Cuidar de que estejam sendo adotadas todas as medidas de segurança de
seus trabalhadores, nos termos da legislação vigente, particularmente quanto ao uso
de EPI, quando for o caso;

d)  Notificar  à  Administração,  imediatamente  e  por  escrito,  quaisquer
irregularidades que venham a ocorrer na prestação dos serviços;

e) Manter seus funcionários devidamente identificados por crachás durante a
prestação do serviço; 

f) Responder pelas despesas decorrentes de quaisquer infrações, sejam quais
forem, desde que praticadas por seus funcionários na prestação dos serviços; 

g) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião
da licitação, durante a prestação dos serviços; 

h) Assegurar o cumprimento de garantias quanto à qualidade, durabilidade e
funcionalidade dos serviços; 

i)  Manter durante toda a execução do  CONTRATO as condições de garantia
prestadas no ato da assinatura deste termo;

j)  Prestar  os  serviços  descritos  em sua  proposta,  em conformidade  com as
especificações do Termo de Referência e nas condições previstas no Contrato;

 k) Permitir e facilitar a fiscalização do Contrato em qualquer dia e hora, devendo
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados; 

l)  Deverá  registrar  as  ocorrências  havidas por  dia  na  execução do  Contrato
dando ciência à CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão;

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 360030003200360038003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


m) Deverá indicar preposto com poderes de decisão compatíveis para execução
deste Contrato, ficando este responsável para responder junto ao CONTRATANTE por
quaisquer  falhas  ou  dúvidas  ocorridas  na  vigência  do  Contrato,  ficando  desde  já
informado  que  deverá  reportar-se  exclusivamente  ao  servidor  designado  para
acompanhamento e fiscalização.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. O  acompanhamento  e  fiscalização  para  o  fiel  cumprimento  e  execução  deste
Contrato  será  indicado  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de
Itapemirim  a  quem  caberá  a  responsabilidade  de  emitir  relatório  descrevendo  a
realização  do  evento,  bem  como  apontar  eventuais  falhas  apresentadas,  quando
houver. Devendo sempre que possível, fotografar os eventos para fins de comprovação
do atendimento pleno às especificações contidas no Termo de Referência,  fazendo
cumprir rigorosamente, prazos, condições e disposições deste Contrato, bem como,
comunicar  à(s)  autoridade(s)  competente(s)  qualquer  eventualidade  que  gere  a
necessidade de medidas de ordem legal e/ou administrativa, nos termos do Artigo 67
da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados.

7.2. A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única e integral da
CONTRATADA no que se refere a execução dos serviços perante a Administração e
terceiros.

7.3. A  CONTRATADA deve  permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  completa
fiscalização do CONTRATANTE fornecendo-lhe informações, propiciando o acesso às
documentações pertinentes e, atendendo as observações e exigências apresentadas
pela fiscalização.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento dos serviços efetivamente prestados e aceitos será efetuado em até
30 (trinta) dias, mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas, devidamente aceitas
e atestadas pelo órgão competente, desde que não haja quaisquer irregularidades ou
desconformidade, observado o disposto no art. 5º da lei nº 8.666/93.

8.2. Na  emissão  das  Notas  Fiscais,  o  FORNECEDOR deverá  descrever  o  objeto,
obrigatoriamente, como o contido em sua proposta, considerando ainda o quantitativo
solicitado na OS.
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8.3. O pagamento somente será efetuado mediante a comprovação de regularidade
perante:

a)  Fazenda  Federal,  relativos  a  Tributos  Federais,  Dívida  Ativa  da  União  e
Previdenciários; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Fazenda Estadual;

d) Fazenda Municipal da sede do fornecedor e do Município de Cachoeiro de
Itapemirim;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.3.1. Em  se  tratando  de  pessoa  jurídica,  além  da  comprovação  de  regularidade
descritas nas alíneas do item 8.3, deverão apresentar ainda:

a)  Cópia  do  Protocolo  de  Envio  de  Arquivos  do  mês  anterior,  emitido  pela
Conectividade Social (GFIP); 

b)  Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF) do mês anterior,  com a
autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou
o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet; 

c) Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo Sefip (RE) do
mês anterior;

d)  Cópia  da  Guia  da  Previdência  Social  (GPS)  do  mês  anterior  com  a
autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou
o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela internet;

e) Cópia das Carteiras de Trabalho dos Funcionários; 

f) Cópia da folha de pagamento do mês anterior; 

g) Cópia do comprovante de depósito do salário em banco do mês anterior; 

h) Cópia dos contracheques; 

i) Cópia das Rescisões de contratos do mês anterior;

j)  Cópia  da  Comprovação  de  pagamento  dos  vales-transportes  e  auxílio-
alimentação; 

k) Cópia da RAIS do mês anterior; 

l) Cópia do Recibo de férias do mês anterior;

m) Cópia dos atestados médicos admissionais e demissionais do mês anterior;

 n) Cópia da comprovação de obrigações previstas em convenção coletiva.

 8.4. Das notas fiscais/Faturas deverá constar, além dos preços da proposta aceita, o
nº  da agência bancária,  o  nome do banco e número da conta  da empresa,  nº  do
processo/protocolo, a Autorização de Serviço/Fornecimento e nota de empenho.
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8.5. Ocorrendo  erros  nas  Notas  Fiscais/Faturas,  as  mesmas  serão  devolvidas  ao
FORNECEDOR para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja
contado a partir da data de apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura.

8.6. Não será admitida a antecipação de pagamento.

8.7.  A  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim poderá  deduzir  dos
pagamentos importâncias que porventura,  a qualquer  título,  lhe forem devidas pelo
FORNECEDOR em decorrência de inadimplemento das obrigações assumidas.

8.8. Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  Contratada  enquanto  perdurar  qualquer
pendência de liquidação, ou obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplemento contratual.

8.9. É  expressamente  vedado  ao  FORNECEDOR à  cobrança  ou  desconto  de
duplicatas através de rede bancária ou de terceiros.

8.10. O CNPJ ou CPF constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta
bancária deverão ser coincidentes. Não serão efetuados créditos em contas:

a) de empresas associadas; 

b) de matriz para filial; 

c) de filial para matriz;

d) de sócio;

e) de representante; 

f) de procurador, sob qualquer condição. 

8.11. Para emissão da Nota Fiscal deverão ser considerados os seguintes dados do
tomador: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Praça Jerônymo Monteiro, nº.
70, Centro, Cachoeiro de Itapemirim/ES. CNPJ Nº 31.723.265/0001-41 I.E.: ISENTO.

8.12. Ocorrendo atraso no pagamento e desde que não tenha sido o fornecedor quem
lhe deu causa, poderá, a requerimento deste, ser lhe compensada a mora por meio da
aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP. Onde:

EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; 

I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado 

I = (6/100) /365). 
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no
edital, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos
artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/1993, conforme o disposto:

a)  Impedimento,  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  e,  seu
descredenciamento junto ao Cadastro de Fornecedores do Município ou no Sistema de
Cadastro de Fornecedores (SICAF), por prazo nunca superior a 05 (cinco) anos, nos
seguintes casos:

I - não celebrar o Contrato; 

II - deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

III - Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

IV - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - se comportar de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

b)  Advertência,  pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  ou  instrumento
equivalente, desde que não tenha resultado prejuízo para a Administração.

c) Multa nos seguintes casos:

I - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, limitada a 10%
(dez por cento) do valor mensal da fatura, pela não execução do serviço nos prazos
estabelecidos; 

II - Multa de 3% (três por cento) do valor estimado para contratação por deixar
de entregar alguma documentação exigida para o certame; 

III  -  Multa de 10% (dez por cento) do valor total  da contratação, quando não
mantiver a sua proposta; 

IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, pela sua inexecução
parcial ou total; 

V - 15% (quinze por cento) do valor estimado para contratação quando dentro do
prazo de validade de sua proposta não retirar a Autorização de Fornecimento, Ordem
de Serviço ou não celebrar o Contrato; apresentar documentação ou declaração falsa;
falhar ou fraudar na execução do Contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal. 

d) Poderão ser considerados inidôneos, as empresas ou profissionais que:

 I - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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 II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos privados.

9.2. A Administração determinará o prazo de aplicação da sanção prevista , contando
com o máximo de até 5 (cinco) anos, tomando por pressupostos as especificidades de
cada caso e a gravidade das condutas apuradas.

9.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos constantes neste instrumento.

9.3.1. O atraso para efeito de cálculo da multa, será contato em dias corridos, a partir
do primeiro dia útil  subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

9.3.2. O  valor  da  multas  aplicadas,  após  regular  processo  administrativo,  será
descontado  da  garantia  do  contrato  e/ou  do  pagamento  devido  pelo  Município  de
Cachoeiro de Itapemirim, quando for o caso, cobrada judicialmente. Se os valores não
forem suficientes, a diferença deverá ser ressarcida ao Município no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da aplicação da sanção.

9.4. Decorrido  mais  de  trinta  dias  de  atraso  na  execução  do  objeto  pactuado,  a
administração poderá rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo da aplicação
das demais sanções previstas em lei.

9.5.  As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Administração, após a
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.

9.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento,  onde será  indicada a conduta  considerada irregular,  a  motivação e  a
espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega
das razões de defesa.

9.6.1. Os licitantes serão notificados para apresentarem suas defesas em até:

a)  5  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  da  notificação,  no  caso  de
aplicação das sanções previstas nos itens 9.1 “a” a “c”; 

b)  10  (dez)  dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  da  notificação,  no  caso  de
aplicação da sanção prevista no item 9.1 “d”. 
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9.6.2. No exercício de sua defesa o fornecedor poderá juntar documentos e pareceres,
bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo.

9.6.3.  Ao licitante incumbirá provar os fatos e situações alegadas e, sem prejuízo da
autoridade processante, averiguar as situações indispensáveis à elucidação dos fatos e
imprescindíveis à formação do seu convencimento.

9.7. O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos fatos
e a preclusão do direito  pelo licitante,  implicando na imediata aplicação da sanção
prevista em Lei e no edital.

9.8. Assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, é facultado à licitante ou
Contratada interessada:

a)  Interpor  recurso  contra  a  aplicação  das  sanções  de  Advertência,  Multa,
Suspensão e Impedimento, Descredenciamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da respectiva notificação, e; 

b) Interpor pedido de reconsideração da aplicação da sanção de Declaração de
Inidoneidade,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  a  contar  da  ciência  da  respectiva
notificação. 

9.9. Subsidiariamente e no que couber, serão aplicadas sanções aqui não elencadas e
previstas na Lei de Licitações nº. 8.666/93, consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1.  Este  CONTRATO poderá ser alterado consoante disposições do Art. 65, da Lei
nº. 8.666/93.

10.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste CONTRATO,
os acréscimos ou supressões efetuadas até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do CONTRATO, de acordo com o § 1º do artigo 65 da Lei n. º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS.

11.1.1. Os Preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses e caso
a contratação ultrapasse referido lapso temporal que o marco inicial para o direito ao
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reajuste  será  a  data  prevista  para  a  apresentação  da  proposta  até  a  data  do
adimplemento da cada parcela, observado o princípio de anuidade previstos no artigo
2º, § 1º e 3º, § 1º da Lei nº 10.192/01.

11.2. DA REVISÃO

11.2.1. A qualquer tempo a Contratada poderá solicitar a revisão do valor do Contrato,
desde  que  demonstre  analítica  e  justificadamente  a  variação  dos  componentes  do
custo, que deram origem ao desequilíbrio contratual, bem como a ocorrência de fato
imprevisível, superveniente à formalização da proposta em consonância com o artigo
65, inciso II, alínea “d”, da Lei n º 8.666/93.

11.2.2. Dentre  os  fatos  ensejadores  da  revisão,  não  se  incluem  aqueles  eventos
dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao
tempo  da  formulação/aceitação  da  proposta,  bem  como  aqueles  decorrentes
exclusivamente  da variação inflacionária,  uma vez que inseridos,  estes  últimos,  na
hipótese de reajustamento.

11.2.3. Não será concedida a revisão quando:

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da
formulação da proposta definitiva ou após a finalização da vigência do Contrato; 

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos
encargos atribuídos à parte interessada;

d)  a  parte  interessada  houver  incorrido  em  culpa  pela  majoração  de  seus
próprios  encargos,  incluindo-se,  nesse  âmbito,  a  previsibilidade  da  ocorrência  do
evento;

e)  houver  alteração do regime jurídico-tributário  da  Contratada,  ressalvada a
hipótese de superveniente determinação legal. 

11.3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

11.3.1. As  revisões  e  os  reajustes  a  que  a  CONTRATADA fizer  jus  deverão  ser
expressamente requeridas pela CONTRATADA antes do fim da vigência contratual ou
da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão.

11.3.2. O esquecimento da contratada quanto ao seu direito de exigir o reajuste não
será  aceito  como justificativa  para pedido de correção anual  de preços com efeito
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retroativo a data a que legalmente faria jus, se não o pedir dentro do primeiro mês do
aniversário deste instrumento, pagando ela pela sua própria inércia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA 

12.1. Caso  a  Licitante  vencedora  seja  Pessoa  Jurídica,  deverá  prestar  garantia
contratual nos termos do artigo 56 da Lei nº 8.666/1993.

12.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

a)  prejuízo  advindo  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato; 

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não
honradas pela contratada.

12.3. Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem expressamente os
eventos indicados nas alíneas “a” a “d” d item imediatamente anterior;

12.4. A inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação  da  garantia  acarretará  a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimo por cento) do valor do contrato por dia de
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento);

12.5. O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a
retenção dos pagamentos devidos à contratada, até o limite de 5% do valor anual do
contrato a título de garantia a serem depositados junto a Caixa Econômica Federal, em
conta definida posteriormente pelo setor Financeiro com correção monetária em favor
da contratada.

12.6.  O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos
do edital e das cláusulas contratuais;

12.7. Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
da Administração, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas
as cláusulas do contrato;
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 b) no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. A inexecução total  ou parcial  do  CONTRATO enseja a sua rescisão,  com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

13.2. Constituem ainda, como motivos para a rescisão do presente  CONTRATO, os
casos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93.

13.3. Nos termos do Artigo 79 da Lei nº. 8.666/1993, a rescisão do CONTRATO poderá
ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE; 

II - Consensual, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública; 

III - Judicial, nos termos da legislação. 

13.4. Declarada  a  rescisão  do  CONTRATO,  a  CONTRATADA receberá  do
CONTRATANTE apenas o pagamento relativo à parte do objeto realizado, depois de
medidos e aprovados pela fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Caberá a  CONTRATANTE a publicação do extrato deste termo contratual, nos
termos da Lei.

15.2. Para os casos omissos será aplicada a Lei  n.º  8.666/93 e suas alterações e
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal de Cachoeiro
de  Itapemirim,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  ou  contestações  oriundas,  direta  ou
indiretamente, deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
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E por estarem justos e acordados, assinam o presente CONTRATO em 03 (três) vias
de  igual  teor  e  forma  para  um  só  efeito  legal,  junto  a  02  (duas)  testemunhas,
igualmente signatárias. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 01 de Junho de 2022

  Brás Zagotto

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Contratante

Breno Simoura Nascimento

Medtrab Medicina e Segurança do Trabalho LTDA

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:
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